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DECRETO No- 8.880, DE 19 DE OUTUBRO DE 2016

Promulga o Acordo entre o Governo da
República Federativa do Brasil e o Governo
da República de Seicheles sobre a Isenção
Parcial de Vistos, firmado em Victoria, em
13 de dezembro de 2011.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no
exercício do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Cons-
tituição,

Considerando que o Acordo entre o Governo da República
Federativa do Brasil e o Governo da República de Seicheles sobre a
Isenção Parcial de Vistos foi firmado em Victoria, em 13 de de-
zembro de 2011;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o Acordo
por meio do Decreto Legislativo nº 96, de 19 de março de 2014; e

Considerando que o Acordo entrará em vigor para a Re-
pública Federativa do Brasil, no plano jurídico externo, em 23 de
outubro de 2016, nos termos de seu Artigo 8;

D E C R E T A :

Art. 1º Fica promulgado o Acordo entre o Governo da Re-
pública Federativa do Brasil e o Governo da República de Seicheles
sobre a Isenção Parcial de Vistos firmado em Victoria, em 13 de
dezembro de 2011, anexo a este Decreto.

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional atos
que possam resultar em revisão do Acordo e ajustes complementares
que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio na-
cional, nos termos do inciso I do caput do artigo 49 da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de outubro de 2016; 195º da Independência e
128º da República.

RODRIGO MAIA
José Serra

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DA REPÚBLICA
DE SEICHELES SOBRE A ISENÇÃO PARCIAL DE VISTOS

O Governo da República Federativa do Brasil
e
O Governo da República de Seicheles
(doravante denominados as "Partes"),

Desejando fortalecer os laços de amizade e cooperação entre
os dois países;

Reconhecendo a necessidade de facilitar as viagens de seus
nacionais entre os territórios de ambos os países,

Acordam o seguinte:

Artigo 1

1. Os nacionais das Partes, portadores de passaportes na-
cionais válidos, estarão isentos de visto para entrar, transitar, per-
manecer e sair do território da outra Parte para fins de turismo e
negócios, por um período máximo de noventa (90) dias e a cada cento
e oitenta (180) dias, contados da data da primeira entrada.

2. O termo "fins de negócios", mencionado neste artigo, sig-
nifica participação em encontros de negócios, negociar contratos, dis-
cutir projetos, bem como realizar outras atividades que não carac-
terizem trabalho remunerado ou emprego no território da outra Parte.

3. Os nacionais de qualquer das Partes, portadores de pas-
saportes nacionais válidos, devem obter os vistos apropriados se-
gundo a legislação da outra Parte se: pretendem permanecer no ter-
ritório da outra Parte por período superior a noventa (90) dias; ou
pretender desempenhar atividades empregatícias ou remuneradas no
território da outra Parte.

Artigo 2

Os nacionais mencionados neste Acordo podem entrar, tran-
sitar e sair do território da outra Parte através de qualquer fronteira
aberta ao tráfego internacional de passageiros.

Artigo 3

1. Os nacionais das Partes respeitarão as leis e os regu-
lamentos vigentes no território da outra Parte durante sua estada.

2. Toda modificação nas leis e regulamentos nacionais concer-
nentes à entrada, saída, trânsito e estada de estrangeiros deverá ser co-
municada à outra Parte com a brevidade possível, por via diplomática.

Artigo 4

As Partes readmitirão seus nacionais nos territórios de seus
respectivos Estados sem formalidades ou despesas adicionais.

Artigo 5

Este Acordo não cerceia o direito de cada Parte de recusar a
entrada ou abreviar a permanência de nacionais da outra Parte con-
siderados indesejáveis.

Artigo 6

1. As Partes intercambiarão, por via diplomática, exemplares
de seus passaportes válidos, mencionados neste Acordo, no prazo
máximo de trinta (30) dias após a data de assinatura deste Acordo.

2. Caso haja introdução de novos passaportes ou modificação
dos existentes, as Partes intercambiarão, por via diplomática, exem-
plares de seus novos passaportes, acompanhados de informação por-
menorizada sobre suas características e utilização, com a antecedência
mínima de trinta (30) dias antes de entrarem em circulação.

Artigo 7

1. Por razões de segurança pública, ordem pública ou saúde
pública, qualquer das Partes poderá suspender a aplicação deste Acor-
do total ou parcialmente.

2. A suspensão e sua posterior revogação serão notificadas à
outra Parte por via diplomática, no mais breve prazo possível.

Artigo 8

1. Este Acordo será válido por tempo indeterminado e en-
trará em vigor trinta (30) dias a partir da data da segunda nota
diplomática em que uma Parte informa à outra do cumprimento dos
respectivos requisitos legais internos para sua entrada em vigor.

2. Este Acordo poderá ser emendado mediante consentimen-
to mútuo entre as Partes, formalizado por via diplomática. Emendas
entrarão em vigor nos termos do parágrafo 1 deste artigo.

3. Qualquer uma das Partes, a qualquer tempo, poderá de-
nunciar o presente Acordo ao notificar a outra Parte por via di-
plomática. A denúncia terá efeito noventa (90) dias após a data de
recebimento da notificação da outra Parte.

Feito em Victoria em 13 de dezembro de 2011, em dois
exemplares originais, nos idiomas português e inglês, sendo ambos os
textos igualmente autênticos.

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL

______________________________
Francisco Carlos Soares Luz

Embaixador do Brasil

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA
DE SEICHELES

_____________________________
Jean-Paul Adam

Ministro dos Negócios Estrangeiros

DECRETO No- 8.881, DE 19 DE OUTUBRO DE 2016

Altera o Decreto nº 5.037, de 7 de abril de
2004, que aprova Estatuto e o Quadro De-
monstrativo dos Cargos em Comissão e das
Funções Gratificadas da Fundação Nacional
de Artes e substitui cargos em comissão do
Grupo Direção e Assessoramento Superior
- DAS por Funções Comissionadas do Po-
der Executivo - FCPE.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no
exercício do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da
Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam remanejadas, da Secretaria de Gestão do Mi-
nistério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão para a Fundação
Nacional de Artes - FUNARTE, na forma do Anexo I, em cum-
primento à Lei nº 13.346, de 10 de outubro de 2016, as seguintes
Funções Comissionadas do Poder Executivo - FCPE:

I - cinco FCPE 101.3;

II - vinte FCPE 101.2;

III - três FCPE 101.1;

IV - uma FCPE 102.2; e

V - seis FCPE 102.1.

Parágrafo único. Ficam extintos trinta e cinco cargos em
comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS,
conforme demonstrado no Anexo I.

Art. 2º O Anexo II ao Decreto nº 5.037, de 7 de abril de
2004, passa a vigorar na forma do Anexo II a este Decreto.

Art. 3º Os apostilamentos decorrentes das alterações pro-
movidas no Estatuto da FUNARTE deverão ocorrer na data de en-
trada em vigor deste Decreto.

Parágrafo único. O Presidente da FUNARTE fará publicar,
no Diário Oficial da União, no prazo de trinta dias, contado da data
de entrada em vigor deste Decreto, relação nominal dos titulares dos
cargos em comissão e das funções de confiança a que se refere o
Anexo II, que indicará, inclusive, o número de cargos e funções
vagos, suas denominações e seus níveis.

Art. 4º O Ministro de Estado da Cultura deverá editar re-
gimento interno para detalhar as unidades administrativas integrantes
do Estatuto da FUNARTE, suas competências e as atribuições de seus
dirigentes, no prazo de sessenta dias, contado da data de entrada em
vigor deste Decreto.

Parágrafo único. O regimento interno conterá o Quadro De-
monstrativo de Cargos em Comissão e das Funções de Confiança da
F U N A RT E .

Art. 5º O Ministro de Estado da Cultura poderá, mediante
alteração do regimento interno, permutar cargos em comissão do
Grupo-DAS com FCPE, desde que não sejam alteradas as unidades
da estrutura organizacional básica especificadas na Tabela "a" do
Anexo II e sejam mantidas as categorias, os níveis e os quantitativos
previstos na Tabela "b" do Anexo II, conforme o disposto no art. 9º
do Decreto nº 6.944, de 21 de agosto de 2009.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor vinte e oito dias após a
data de sua publicação.

Brasília, 19 de outubro de 2016; 195º da Independência e
128º da República.

RODRIGO MAIA
Dyogo Henrique de Oliveira
Mariana Ribas da Silva

ANEXO I

REMANEJAMENTO DE FUNÇÕES COMISSIONADAS E DEMONSTRATIVO DOS CARGOS
EM COMISSÃO DO GRUPO DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR - DAS EXTINTOS
DA FUNDAÇÃO NACIONAL DE ARTES - FUNARTE, EM CUMPRIMENTO À LEI Nº 13.346,

DE 10 DE OUTUBRO DE 2016

a) FUNÇÕES COMISSIONADAS REMANEJADAS:

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO DA SEGES PARA A FUNARTE
QUANTIDADE VALOR TOTAL

FCPE 101.3 1,26 5 6,30
FCPE 101.2 0,76 20 15,20
FCPE 101.1 0,60 3 1,80

FCPE 102.2 0,76 1 0,76
FCPE 102.1 0,60 6 3,60
SALDO DO REMANEJAMENTO 35 27,66

b) DEMONSTRATIVO DE CARGOS EM COMISSÃO EXTINTOS:

CÓDIGO DAS - UNITÁRIO QUANTIDADE VALOR TOTAL
DAS 3 2,10 5 10,50
DAS 2 1,27 21 26,67
DAS 1 1,00 9 9,00

TO TA L 35 46,17
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ANEXO II

(Anexo II ao Decreto nº 5.037, de 7 de abril de 2004)

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE CON-
FIANÇA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DE ARTES - FUNARTE:

UNIDADE CARGO/
FUNÇÃO/Nº DENOMINAÇÃO DAS/FCPE/FG

1 Presidente DAS 101.6
1 Diretor-Executivo DAS 101.5
1 Assessor Técnico DAS 102.3
1 Assistente FCPE 102.2
1 Auditor Interno DAS 101.4

Coordenação 3 Coordenador DAS 101.3
Serviço 2 Chefe FCPE 101.1

23 FG-1
12 FG-2
15 FG-3

PROCURADORIA FEDERAL 1 Procurador-Chefe DAS 101.4
1 Assistente Técnico FCPE 102.1

COORDENAÇÃO-GERAL DE PLANEJA-
MENTO E ADMINISTRAÇÃO

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

1 Assistente Técnico FCPE 102.1
Coordenação 3 Coordenador FCPE 101.3

Divisão 7 Chefe FCPE 101.2

CENTRO DAS ARTES CÊNICAS 1 Diretor DAS 101.4
1 Assistente Técnico FCPE 102.1
1 Subgerente DAS 101.2

Coordenação 3 Coordenador DAS 101.3
Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

4 Subgerente FCPE 101.2
Teatro Glauce Rocha 1 Subgerente DAS 101.2
Teatro Dulcina 1 Subgerente DAS 101.2
Casa de Paschoal Carlos Magno - Teatro Duse 1 Subgerente DAS 101.2
Teatro Cacilda Becker 1 Subgerente DAS 101.2

Centro Técnico das Artes Cênicas 1 Coordenador DAS 101.3
Serviço 1 Chefe DAS 101.1
Serviço 1 Chefe FCPE 101.1

Escola Nacional de Circo 1 Coordenador DAS 101.3
Divisão Pedagógica 1 Chefe DAS 101.2

CENTRO DAS ARTES VISUAIS 1 Diretor DAS 101.4
1 Assistente Técnico FCPE 102.1

Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3
Divisão 2 Chefe DAS 101.2

CENTRO DA MÚSICA 1 Diretor DAS 101.4
1 Assistente Técnico FCPE 102.1
3 Gerente DAS 101.3
3 Subgerente FCPE 101.2

CENTRO DE PROGRAMAS INTEGRADOS 1 Diretor DAS 101.4
1 Assistente Técnico FCPE 102.1
2 Gerente DAS 101.3

Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3
Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3
Divisão 6 Chefe FCPE 101.2

REPRESENTAÇÕES REGIONAIS 2 Representante DAS 101.3

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE CON-
FIANÇA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DE ARTES - FUNARTE:

CÓDIGO DAS
UNITÁRIO

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

QTD. VALOR TOTAL QTD. VALOR TOTAL
DAS 101.6 6,27 1 6,27 1 6,27
DAS 101.5 5,04 1 5,04 1 5,04
DAS 101.4 3,84 7 26,88 7 26,88
DAS 101.3 2,10 24 50,40 19 39,90
DAS 101.2 1,27 28 35,56 8 10,16
DAS 101.1 1,00 4 4,00 1 1,00

DAS 102.3 2,10 1 2,10 1 2,10
DAS 102.2 1,27 1 1,27 - -
DAS 102.1 1,00 6 6,00 - -

SUBTOTAL 1 73 137,52 38 91,35
FCPE 101.3 1,26 - - 5 6,30
FCPE 101.2 0,76 - - 20 15,20
FCPE 101.1 0,60 - - 3 1,80

FCPE 102.2 0,76 - - 1 0,76
FCPE 102.1 0,60 - - 6 3,60

SUBTOTAL 2 - - 35 27,66
FG-1 0,20 23 4,60 23 4,60
FG-2 0,15 12 1,80 12 1,80
FG-3 0,12 15 1,80 15 1,80

SUBTOTAL 3 50 8,20 50 8,20
TOTAL (1+2+3) 123 145,72 123 127,21

DECRETO No- 8.882, DE 19 DE OUTUBRO DE 2016

Promulga o Acordo de Cooperação entre o
Governo da República Federativa do Brasil
e o Governo da República da Polônia no
Campo da Luta Contra o Crime Organizado
e Outras Modalidades Delituosas, firmado
em Brasília, em 9 de outubro de 2006.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no
exercício do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Cons-
tituição,

Considerando que o Acordo de Cooperação entre o Governo
da República Federativa do Brasil e o Governo da República da Polônia
no Campo da Luta Contra o Crime Organizado e Outras Modalidades
Delituosas foi firmado em Brasília, em 9 de outubro de 2006;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o Acordo
por meio do Decreto Legislativo nº 174, de 13 de maio de 2014; e

Considerando que o Acordo entrou em vigor para a Re-
pública Federativa do Brasil, no plano jurídico externo, em 23 de
julho de 2016, nos termos de seu Artigo 13;

D E C R E T A :

Art. 1º Fica promulgado o Acordo de Cooperação entre o
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República
da Polônia no Campo da Luta Contra o Crime Organizado e Outras
Modalidades Delituosas, firmado em Brasília, em 9 de outubro de
2006, anexo a este Decreto.

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional atos
que possam resultar em revisão do Acordo e ajustes complementares
que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio
nacional, nos termos do inciso I do caput do art. 49 da Cons-
tituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de outubro de 2016; 195º da Independência e
128º da República.

RODRIGO MAIA
Alexandre de Moraes
José Serra

ACORDO DE COOPERAÇÃO ENTRE O GOVERNO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DA

REPÚBLICA DA POLÔNIA NO CAMPO DA LUTA
CONTRA O CRIME ORGANIZADO E OUTRAS

MODALIDADES DELITUOSAS

O Governo da República Federativa do Brasil
e
O Governo da República da Polônia
(doravante denominados "Partes Contratantes"),

Dispostos a fortalecer e aperfeiçoar a cooperação já existente
entre os dois países;

Preocupados com a expansão da criminalidade, especialmen-
te do crime organizado internacional, do tráfico ilícito de entorpe-
centes e substâncias psicotrópicas, de delitos conexos, bem como do
terrorismo;

Reconhecendo a importância da cooperação internacional no
combate a essas práticas criminosas;

De conformidade com os instrumentos jurídicos internacio-
nais sobre a matéria, em especial a Convenção das Nações Unidas
contra a Criminalidade Organizada Transnacional, adotada pela As-
sembléia Geral das Nações Unidas em 15 de novembro de 2000,
juntamente com seus Protocolos;

Inspirados na Declaração Política da Assembléia Geral das
Nações Unidas, adotada em 10 de junho de 1998, por ocasião da
Sessão Especial dedicada ao problema dos entorpecentes e subs-
tâncias psicotrópicas;

Sem prejuízo do disposto nas normas do direito internacio-
nal, da legislação interna das Partes Contratantes e em conformidade
com os princípios de não-intervenção em assuntos internos, respeito à
integridade territorial, igualdade, reciprocidade e mútuo benefício,

Acordam o seguinte:

ARTIGO 1

As Partes Contratantes obrigam-se a desenvolver atividades
de cooperação no campo do combate ao crime organizado inter-
nacional e outras modalidades delituosas, especialmente:

i) crimes contra a vida, a saúde e a integridade física da
pessoa humana;

ii) fabricação, tráfico e comercialização ilícita de entorpe-
centes e substâncias psicotrópicas;

iii) fabricação, comercialização e tráfico ilícito de armas,
munições, explosivos e outros materiais perigosos;

iv) apropriação, uso e/ou tráfico ilícitos de material nuclear
e/ou radioativo;

v)terrorismo e seu financiamento;

vi) lavagem de dinheiro e de outros ativos;

vii) tráfico de seres humanos, especialmente mulheres e crianças;

viii) tráfico de migrantes;

ix) tráfico de células, tecidos e órgãos;

x) exploração e abuso sexual de crianças e adolescentes;
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